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PARECER NO PROJETO DE LEI N.'28902025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA f nfOAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALIX) JUMOR MARIANO, FERNAI\üX) LUIZ MAIYICA e RAFAEL

FACHIIü DE AZEVEIX), reuniram-se em data de 2310612025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 2890/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARX,CER

Sala das Comissões da Cârnara Municipal, aos 23 de junho de 2025.

RO JUNIORMARIANO
Presidente

Secretário
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RAFAEL FACEII\II DE AZEVEDO

Membro
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2890/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINANÇAS E ORçay6*OS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LIJIZ MAIYICA, AIIDR.EIA PEREIRÂ e TATIAIIIE

RENOSTO ZANCIIETÀ reuniram-se em data de 23/0612025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2890/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paúe desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o pnnrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 23 de junho de 2025.
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ANDREIA PEREIRA
Secretária

la,o*" Q.aa,r-
TATIANE R ZANCITXTA

Membro
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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2890/2025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "coMÉRcIo, IuoÚsTRH E AcRoPEcUÁRrÀ', composta

pelos vereadores: RAFAEL FACHIM DE AZEVERO, PASCUALINO DO

NASCIMENTO e RONALDO JITNIOR MARIANO, reuniram-se em data de

2310612025 para estudar o PROJETO DE LEI N." 289012025 do Executivo Municipal e

dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 23 de junho de2025.
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RÀFAEL DE AZEVERO

Presidente

I

Q^,,-l*oo/*
PASCUALINO IX) NASCIMENTO

Secretário

DOJUNIORMARIANO
Membro


